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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Defesa Pessoal nas Escolas implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Defesa Pessoal nas Escolas implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0096 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Defesa Pessoal nas Escolas mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manutenção das atividades dos núcleos de defesa pessoal implantados em escolas municipais, garantindo a continuidade do programa, o pagamento de instrutores e a reposição de materiais esportivos. O projeto promove a cultura de paz, o fortalecimento emocional e físico dos alunos e a integração entre corpo, mente e convivência social.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS 
	650.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
 A manutenção do programa “Defesa Pessoal nas Escolas” assegura a continuidade das ações de promoção da saúde física, emocional e social no ambiente educacional, consolidando um modelo de educação integral e preventiva. As atividades de autodefesa auxiliam na redução de conflitos e no desenvolvimento de competências socioemocionais entre crianças e adolescentes.
O custeio previsto garante a permanência dos instrutores, a renovação de equipamentos e a qualidade das aulas, mantendo o alcance e o impacto social já observados nas escolas beneficiadas. A continuidade do programa reforça o compromisso da gestão pública com políticas educacionais que priorizam a segurança, a igualdade de gênero e o fortalecimento da juventude por meio do esporte e da disciplina.
Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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